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O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam atualizados os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito e Diretores de Departamentos do Município de Marmeleiro, no percentual de
quatro por cento.

Parágrafo Unico: Aatualização prevista no "capLrt" deste artigo retroagirá
seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2022.

AÍt.20 Os Agentes Políticos passarão a ter os seguintes subsídios:

PREFEITO MUNICIPAL
VICE-PREFEITO
DIRETORES DE DEPARTAMENTOS

R$ 18.694,95
R$ 5.751,23
R$ 5.751,23

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 03 de novembro de 2022.

Publicada no DOE de Edição no 1348, de 03 de novembro de2022.
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